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Anexo 5 - Modelo de receituário padrão para utilização nas Unidades pertencentes 
ao Sistema Único de Saúde sob gestão municipal. 

Cirurgiões-dentistas – CD são profissionais da saúde legal-
mente aptos a prescrever, conforme estabelecido na Portaria 
Ministério da Saúde - MS nº 1.625 de 10 de julho de 2007.

Compete ao CD a prescrição e aplicação de especialidades 
farmacêuticas de uso interno e externo para tratamento de 
agravos relativos à saúde bucal e é vedada ao CD a prescrição 
de medicamentos para tratamento de agravos que não sejam da 
competência da Odontologia.

Os medicamentos comuns na rotina da prescrição odon-
tológica são antissépticos, analgésicos, antibióticos e anti-in-
flamatórios não esteroides - AINES, com menos frequência, os 
corticosteróides.

Dentre os psicofármacos que podem ser prescritos pelo CD 
estão os analgésicos opiáceos fracos derivados, sintéticos ou 
não, da morfina e outros utilizados no tratamento de nevralgia 
do trigêmeo, de disfunções da articulação temporomandibular 
(DTM) e de dores neuropáticas. Antiepilépticos e antidepressivos 
também podem ser prescritos para o tratamento desses agravos. 
Em pacientes ansiosos e/ou fóbicos, podem ser usados ansiolíti-
cos somente no pré e pós operatório.

Fonte: Orientações sobre a prescrição de medicamentos 
pelo CD, disponível em: http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/
secretarias/upload/saude/arquivos/saudebucal/Prescricao-odon-
to_2012.pdf)

Anexo 2 – Prescrição de medicamentos pelo enfermeiro
A prescrição de medicamentos pela equipe de enfermagem 

é ação privativa do Enfermeiro. Os limites legais, para a prática 
desta ação, são os Programas de Saúde Pública e rotinas aprova-
das em instituições de saúde públicas ou privadas.

Parâmetros legais:
. Lei Federal nº 7.498/86
. Decreto Presidencial nº 94.406/87
. Portaria GM/MS nº 2488/2011
No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo a 

dispensa de medicamentos será realizada exclusivamente quan-
do a prescrição do enfermeiro for oriunda de serviços próprios.

Anexo 3 - Prescrição de medicamentos pelo farmacêutico
A prescrição de medicamentos pelo farmacêutico é restrita 

aqueles enquadrados como isentos de prescrição médica. A 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) especifica os 
medicamentos isentos de prescrição médica por meio da Lista de 
Grupos e Indicações Terapêuticas Especificadas (GITE).

Parâmetros legais:
1. Resolução RDC ANVISA nº 138, de 29 de maio de 2003. 

Dispõe sobre o enquadramento na categoria de venda de me-
dicamentos.

2. Resolução CFF nº 586 de 29 de agosto de 2013. Regula a 
prescrição farmacêutica e dá outras providências.

No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo a 
dispensa de medicamentos constantes de protocolos ou outras 
normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal será 
realizada exclusivamente quando a prescrição do farmacêutico 
for oriunda de serviços próprios.

náuseas”, dentre outras, será dispensada quantidade suficiente 
para 3 (três) dias de tratamento.

§ 3º A dispensa de medicamentos para o tratamento de 
condições crônicas deverá ser realizada com intervalo mensal, 
pelo período de validade da receita.

§ 4º É vedado o fornecimento de medicamentos para meses 
anteriores à data da realização da dispensa.

Art. 10. É vedada a dispensa de mais de um fármaco ou 
esquema posológico que faculte ao dispensador ou usuário uma 
escolha.

Art. 11. A dispensa de medicamentos sujeitos a controle es-
pecial e antimicrobianos deverá atender à legislação específica.

Art. 12. No ato da dispensa devem ser registrados na via do 
paciente os seguintes dados:

I – identificação da Unidade Dispensadora.
II - data da dispensa.
III - quantidade aviada de cada medicamento.
IV – nome legível do dispensador.

 Parágrafo único: As informações registradas nas 
receitas de antimicrobianos e medicamentos sujeitos a controle 
especial deverão atender à legislação específica.

Art. 13. A unidade dispensadora será responsável pelo arqui-
vamento da 2ª via da receita, por ordem cronológica, por 2 (dois) 
anos, das receitas de medicamentos sujeitos a controle especial 
e antimicrobianos, com exceção das receitas do medicamento 
talidomida que deverão ficar arquivadas por 5 (cinco) anos.

Art. 14. É vedada a dispensa de medicamentos a menor de 
14 (quatorze) anos, exceto à usuária de contraceptivos hormo-
nais e à usuária que for mãe.

Art. 15. É vedada a dispensa de medicamentos sujeitos 
a controle especial a menor de 18 (dezoito) anos, exceto ao 
emancipado.
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. O gerente da Unidade de Saúde é o responsável por 
fazer cumprir as disposições desta Portaria.
 Art. 17. O receituário padrão a ser utilizado pelas 
Unidades de Saúde do Município de São Paulo (Anexo 5), deve 
ser o mesmo utilizado para prescrição de medicamentos não 
sujeitos a controle especial e para medicamentos sujeitos a con-
trole especial, devendo neste caso serem preenchidos os dados 
requeridos conforme legislação específica.

Parágrafo único. Os modelos de receituários e de notificação 
de receita para os demais medicamentos sujeitos a controle 
especial devem atender à legislação específica.

Art. 18. É proibida a dispensa de medicamento cuja receita 
não obedeça ao disposto nesta Portaria, independente da origem 
da receita.

Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se na íntegra a Portaria SMS.G nº 338 de 15 de 
fevereiro de 2014.

Anexo 1 - Prescrição de medicamentos pelo cirurgião-den-
tista

Anexo 4 - Formulário de Comunicado ao Prescritor 
 PORTARIA Nº 2086/2015-SMS.G
Institui diretrizes para a dispensa da heparina de baixo 

peso molecular denominada enoxaparina sódica nas apresen-
tações de 20 mg, 40 mg e 60 mg seringa , para a prevenção e 
tratamento do tromboembolismo venoso no âmbito da rede de 
serviços da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo.

O Secretário Municipal da Saúde de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando:
- A Portaria GM nº 1 de 02/01/2015 que estabelece a Rela-

ção Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) 9º edição, 
da qual não consta a heparina de baixo peso molecular;

- O Relatório nº 59 de 04/07/2013 da Comissão Nacional 
de Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC) sobre a 
não incorporação da heparina de baixo peso molecular para o 
tratamento de grávidas e puérperas com trombofilia no Sistema 
Único de Saúde;

- A Resolução CIT nº 1 de 17/01/2012 que estabelece as 
Diretrizes Nacionais da RENAME no âmbito do SUS, e que em 
seu Artigo 6º os Municípios podem dispor de medicamentos em 
complemento à RENAME;

- Que a capacidade de resolução dos Serviços de Especia-
lidades de Ambulatório da Secretaria Municipal de Saúde pode 
ser aumentada com a utilização de heparina de baixo peso 
molecular;

Resolve:
Art. 1º. A dispensa do medicamento enoxaparina sódica 

deve promover o cuidado integral de pacientes acompanhados 
nas Unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde de 
São Paulo, com risco de tromboembolismo, na continuidade 
do tratamento ambulatorial após alta hospitalar, no Programa 
Mãe Paulistana e outros cuidados que requeiram a terapia 
farmacológica;

Art. 2º. A dispensa de enoxaparina sódica está condi-
cionada ao preenchimento do formulário pelo prescritor, de 
acordo com o anexo I, que caracteriza as afecções em que está 
autorizada a referida dispensa em conformidade com a Nota 
Técnica, anexo II.

Art. 2º. Nos casos em que a prescrição não se enquadrar 
no disposto no artigo 1º desta Portaria, o dispensador deverá 
encaminhar o formulário de comunicado ao prescritor definido 
pela Portaria SMS.G nº 82/2015.

Art. 3º. A dispensa de enoxaparina sódica pela rede mu-
nicipal, em virtude de suas características, será executada em 
Unidades de referência estabelecidas e divulgadas pelas Coor-
denadorias Regionais de Saúde.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANEXO I
FORMULÁRIO – ENOXAPARINA SÓDICA para uso exclusivo 

em ambulatório
Autorização para dispensa de:
enoxaparina sódica solução injetável em seringas pré-

enchidas. Via de administração subcutânea de:
 ( ) 20 mg/0,2 mL
 ( ) 40 mg/0,4 mL
 ( ) 60 mg/0,6 mL

Nome do usuário:
( ) Masculino ( ) Feminino
Data de nascimento ____/____/____
CNS __I__I__I__I__I__I__I__I__I__I__I__I__I__I__
O(a) paciente apresenta uma das seguintes afecções ou 

situações de risco:
1. ( ) Profilaxia de tromboembolismo venoso em continui-

dade de tratamento depois de alta do hospital
Tempo máximo de uso: 15 dias
2. ( ) Grávida ou puérpera afetada pela síndrome do an-

ticorpo antifosfolípide (SAAF) confirmada pelos critérios da 
Sociedade Americana de Hematologia (vide verso)

Tempo máximo de uso: 10 meses
3. Tratamento de tromboembolismo venoso ou arterial na 

gravidez e puerpério:
( ) Trombose confirmada na gravidez e puerpério
Tempo máximo de uso: 10 meses
( ) Necessidade de anticoagulação prolongada na gravidez 

e puerpério (valvas cardíacas mecânicas, profilaxia secundária 
de acidente vascular cerebral, etc.)

Tempo máximo de uso: 10 meses
4. ( ) Terapia de substituição temporária de fármaco antico-

agulante oral nos casos de procedimentos médicos ou odonto-
lógicos em que existe risco de sangramento.

Tempo máximo de uso: 15 dias
Identificação do médico prescritor:

Nome:________________________________________
CRM:__________________________
CNES do Estabelecimento de Saúde: __I__I__I__I__I__I__I
Data: ____/____/____
Identificação do dispensador:
Autorizado: ( ) sim ( ) não motivo: __________________
Data: ____/____/____
A prescrição e dispensa deverão obedecer as disposições 

estabelecidas a respeito da prescrição e dispensa de medica-
mentos no âmbito das Unidades pertencentes ao Sistema Único 
de Saúde (SUS) sob gestão municipal.

Critérios para diagnóstico de certeza da síndrome do anti-
corpo antifosfolípide (SAAF)

Critério clínico (1 ou mais dos seguintes)
* Trombose vascular: 1 ou mais episódios confirmados, de 

modo objetivo, de trombose arterial, venosa ou de pequenos 
vasos em qualquer tecido ou órgão.

* Morbidade na gravidez: 1 ou mais mortes não esclare-
cidas de um feto morfologicamente normal na 10ª semana ou 
mais de gravidez; ou 1 ou mais nascimentos prematuros de um 
neonato morfologicamente normal antes da 34ª semana de 
gravidez em razão de eclampsia, pré-eclampsia ou insuficiência 
da placenta; 3 ou mais abortos espontâneos consecutivos e não 
esclarecidos antes da 10ª semana de gravidez.

Critérios de laboratório clínico (1 ou mais dos seguintes 
exames devem estar positivos em duas ou mais ocasiões 
distintas com pelo menos 12 semanas de intervalo entre os 
resultados)

* Presença de anticorpo antilúpico
* Presença de anticorpo anticardiolipina IgG ou IgM com 

teor acima de 40 U
Para o diagnóstico definitivo de SAAF, obrigatoriamente, 

deve-se apresentar pelo menos um critério clínico e um de 
laboratório clínico.

TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDADE
Eu, __________________________________________  

(nome do(a) paciente), declaro ter sido informado(a) claramente 
a respeito de benefícios, riscos, contraindicações e principais 
efeitos adversos relacionados ao uso de enoxaparina sódica, 
indicada para a profilaxia e o tratamento de tromboembolismo 
venoso.

Os termos médicos foram explicados e todas as dúvidas 
foram resolvidas pelo médico ____=(nome do médico que 
prescreve).

Fui claramente informado(a) quanto aos seguintes efeitos 
adversos e riscos de uso deste produto:

* Hemorragias
* Trombocitopenia e trombocitose
* Reação alérgica
* Aumento de enzimas hepáticas
* Urticária, prurido e eritema
* Osteoporose na terapia prolongada (acima de 3 meses)
Estou ciente de que este produto somente pode ser utiliza-

do por mim, comprometendo-me a devolvê-lo caso não queira 
ou não possa utilizá-lo, ou se o tratamento for interrompido. 
Sei também que continuarei a ser atendido(a), até em caso de 
desistir de usar o produto.

Autorizo a Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo a 
fazer uso de informações relativas ao emprego de enoxapa-
rina sódica na minha situação, desde que seja assegurado o 
anonimato.

Lugar: __________________________
Data:____________________________
Nome do paciente:______________________________
Nome do responsável legal: _______________________
Documento de identificação do responsável legal: ______
Assinatura do paciente ou do responsável legal:________
Assinatura e carimbo do médico:____________________
Observação: Este Termo é obrigatório ao se solicitar o for-

necimento de enoxaparina sódica à farmácia da SMS/SP e deve-
rá ser preenchido em duas vias: uma será arquivada na farmá-
cia; e a outra entregue ao usuário ou a seu responsável legal.

ANEXO II
Nota Técnica a respeito de uso em ambulatório de enoxa-

parina sódica
A maioria dos eventos de tromboembolismo venoso pro-

fundo está ligada a fatores desencadeadores, identificáveis e 
específicos, tais como: internação, cirurgia de grande porte, 
trauma e períodos prolongados de imobilidade (que ocorrem 
em instituições de longa permanência ou durante voos prolon-
gados). É frequente a combinação em uma pessoa de fatores de 
risco adquiridos e genéticos, a qual também pode ser afetada 
por um desses eventos desencadeadores que leva ao desenvol-
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serviços de manutenção preventiva e corretiva em elevadores 
da marca ERGO, existentes no Hospital Dia Rede Hora Certa São 
Miguel, em consonância com o disposto nos arts. 58 e 60 da Lei 
Federal 4.320/64, onerando a dotação orçamentária prevista 
para o exercício financeiro de 2.016.

2015-0.081.387-3 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e, no exercício das atribuições a mim con-
feridas pela Portaria 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO, observando 
as cautelas de estilo, a emissão da(s) Nota(s) de Empenho, para 
cobrir o período de 01/01/2016 à 14/07/2016, no valor de R$ 
16.667,67 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta e sete reais 
e sessenta e sete centavos), principal, em favor da empresa 
EMPREITEIRA GROTTO LTDA. ME., CNPJ 07.724.269/0001-60, 
referente à prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva de cabine primária e secundária sem fornecimento 
de peças, para o Hospital Dia São Miguel Rede Hora Certa, 
pertencentes a esta CRS.Leste, em consonância com o disposto 
nos arts. 58 e 60 da Lei Federal 4.320/64, onerando a dotação 
orçamentária prevista para o exercício financeiro de 2.016.

2008-0.369.590-6 - À vista dos elementos constantes do 
presente, e, no exercício das atribuições a mim conferidas pela 
Portaria 1.021/2013-SMS.G, e ainda, a manifestação da AJ/CRS.
Leste em fls. 354/357, que acolho, como razão de decidir, e 
observadas as cautelas de estilo, AUTORIZO a PRORROGAÇÃO 
do Contrato 02/2010, pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir de 01/01/2016, referente ao imóvel de propriedade de 
JOÃO CARLOS BARROS, CPF 070.943.688-28, onde se encontra 
instalado o CTA Itaim Paulista, desta Coordenadoria Regional 
de Saúde Leste, com fundamento no §3.º, inciso I do artigo 62 
c/c a Lei Municipal 13.278/02 e Decreto Municipal 44.279/03 e 
demais legislações atinentes à matéria. AUTORIZO, observando 
as cautelas de estilo, a emissão da(s) Nota(s) de Empenho, para 
cobrir o período de 01/01/2016 à 31/12/2016, em favor de 
JOÃO CARLOS BARROS, CPF 070.943.688-28, no valor de R$ 
21.720,00 (vinte e um mil, setecentos e vinte reais), principal 
e R$ 8.948,52 (oito mil, novecentos e quarenta e oito reais e 
cinquenta e dois centavos), reajuste, proprietário do imóvel 
onde se encontra instalado o CTA Itaim Paulista, pertencente a 
essa Coordenadoria Regional de Saúde Leste, onerando a dota-
ção orçamentária prevista para o exercício financeiro de 2.016.

2015-0.243.983-9 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e, no exercício das atribuições a mim 
conferidas pela Portaria 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO, ob-
servando as cautelas de estilo, a emissão da(s) Nota(s) de 
Empenho, para cobrir o período de 01/01/2016 à 22/11/2016, 
no valor de R$ 10.456,20 (dez mil, quatrocentos e cinquenta 
e seis reais e vinte centavos), principal, em favor da empresa 
RP SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E MONTAGEM LTDA. EPP., 
CNPJ 14.446.103/0001-56, referente à prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de grupos geradores 
(energia elétrica de emergência), com fornecimento de óleo 
diesel e peças, para o Hospital Dia São Miguel Rede Hora Certa, 
pertencentes a esta CRS.Leste, em consonância com o disposto 
nos arts. 58 e 60 da Lei Federal 4.320/64, onerando a dotação 
orçamentária prevista para o exercício financeiro de 2.016.

2011-0.324.903-3 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e, no exercício das atribuições a mim con-
feridas pela Portaria 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO, observando 
as cautelas de estilo, a emissão da(s) Nota(s) de Empenho, para 
cobrir o período de 01/01/2016 à 30/11/2016, no valor de R$ 
6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), principal e R$ 2.130,37 
(dois mil, cento e trinta reais e trinta e sete centavos), rea-
juste, em favor da empresa ELEVADORES ORION LTDA., CNPJ 
05.823.840/0001-78, referente à prestação de serviços de ma-
nutenção corretiva e preventiva em elevador existente na UBS 
Jd. Santo André, unidade de saúde desta Coordenadoria Regio-
nal de Saúde Leste, em consonância com o disposto nos arts. 58 
e 60 da Lei Federal 4.320/64, onerando a dotação orçamentária 
prevista para o exercício financeiro de 2.016.

RETIRRATIFICAÇÃO DE DESPACHO – LEIA COMO SE-
GUE E NÃO COMO CONSTOU, POR CONTER INCORREÇÕES 
– DOC 04/12/2015, PÁG. 28

2015-0.111.540-1 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e, no exercício das atribuições a mim con-
feridas pela Portaria 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO, observando 
as cautelas de estilo, a emissão da(s) Nota(s) de Empenho, 
para cobrir o período de 01/01/2016 à 02/08/2016, no valor 
de R$ 169.409,20 (cento e sessenta e nove mil, quatrocentos 
e nove reais e vinte centavos), principal, em favor da empresa 
ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TÊXTEIS S/A., CNPJ 
00.886.257/0002-73, referente à prestação externa de serviços 
de Lavanderia hospitalar com fornecimento de enxoval para 
Unidade Hospital Dia São Miguel Rede Hora Certa, em conso-
nância com o disposto nos arts. 58 e 60 da Lei Federal 4.320/64, 
onerando a dotação orçamentária prevista para o exercício 
financeiro de 2.016.

POR OMISSÂO
2015-0.0156.547-4 - À vista dos elementos constantes 

no presente administrativo, e no uso das atribuições a mim 
conferidas pela Portaria 1.021/2013-SMS.G, e as justificativas 
constantes em fls. 82 e 82-verso, AUTORIZO o CANCELAMENTO 
da Nota de Empenho 63775/2015, no valor de R$ 2.649,96 
(dois mil, seiscentos e quarenta e nove reais e noventa e seis 
centavos), emitida em favor da empresa RENOVA PRODUTOS 
E EQUIPAMENTOS LTDA. ME., CNPJ 20.053.326/0001-94, da 
dotação 84.26.10.301.3003.4101.4490.5200.00, do orçamento 
vigente.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 2015-0.269.342-5
–À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

na manifestação da Assessoria Jurídica em fls. retro, que ratifico 
e uso como razão de decidir, e no uso das atribuições que me 
foram delegadas pela Portaria Intersecretarial 01/05-SMS/
SMSP/SMG, Portaria 503/07/SMS e com suporte no Decreto Mu-
nicipal 40.384/01, Decreto Municipal 53.484/12 e Portaria/SMS 
1.021/13, ACEITO a doação sem encargos feita pelo Sra. Adria-
na Aparecida Alves do Nascimento, CPF nº 311.299.498-18, de 
02 aparelhos climatizadores marca Woneywell modelo CFO-
71AE, conforme discriminação às fls. 03 do PA 2015-0.269.342-
5, no valor total de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais), para 
integrar o patrimônio da Coordenadoria Regional de Saúde Sul.

 AUTORIZAÇÃO PARA CANCELAMENTO SAL-
DO EMPENHO:

2015-0.069.635-4–A vista dos elementos constantes do 
presente, e o disposto na Portaria Intersecretarial nº.01/05/SMS/
SMSP/SMG, AUTORIZO, o cancelamento da Nota de Empenho 
nº.45983/2015, no montante de R$.42,00(Quarenta e dois 
reais), emitida em favor de São Paulo Transporte S/A , CNPJ 
60.498.417/0001-58, dotação orçamentária 84.24.10.301.3003
.4101.33.90.4800

Publicado por omissão

AUTORIZAÇÃO PARA CANCELAMENTO SAL-
DO EMPENHO:

2015-0.069.635-4–A vista dos elementos constantes do 
presente, e o disposto na Portaria Intersecretarial nº.01/05/SMS/
SMSP/SMG, AUTORIZO, o cancelamento da Nota de Empenho 
nº.45978/2015, no montante de R$.11.277,00(Onze mil, duzen-
tos e setenta e sete reais), emitida em favor de São Paulo Trans-
porte S/A , CNPJ 60.498.417/0001-58, dotação orçamentária 84
.24.10.301.3003.4101.33.90.4800

34.028.316/0031-29, no valor de R$ 2.497,37 (dois mil, quatro-
centos e noventa e sete reais e trinta e sete centavos), oneran-
do a dotação orçamentária 84.25.10.122.3024.2100.33903900.

 DESPACHO
Processo nº 2013-0.124.018-0
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Supervisão de Administração e 
Finanças, nos termos da competência delegada pelo Decreto 
Municipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – 
SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO o CANCELAMENTO DO SALDO das 
Notas de Empenho nº 50.325/2015 e 50.331/2015, emitidas 
em favor de DEZ SERVIÇOS E EMERGÊNCIAS LTDA, CNPJ Nº 
74.175.951/0001-38, nos valores de R$ 12.300,00 (doze mil 
e trezentos reais) e R$ 812,58 (oitocentos e doze reais e cin-
quenta e oito centavos), respectivamente, onerando a dotação 
orçamentária 84.25.10.301.3003.4101.33903900.

 DESPACHO
Processo nº 2014-0.313.915-2
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Supervisão de Administração e 
Finanças, nos termos da competência delegada pelo Decreto 
Municipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – 
SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO o CANCELAMENTO DO SALDO da 
Nota de Empenho nº 3.287/2015, emitida em favor de EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL, 
CNPJ Nº 33.530.486/0001-29, no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais), onerando a dotação orçamentária 84.25.10.301.3003.4
101.33903900.

 DESPACHO
Processo nº 2013-0.370.475-3
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Supervisão de Administração e 
Finanças, nos termos da competência delegada pelo Decreto 
Municipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – 
SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO o CANCELAMENTO DO SALDO das 
Notas de Empenho nº 63.611/2015 e 63.613/2015, emitidas em 
favor de G6 MULTISSERVIÇOS DE LOCAÇÃO E TRANSPORTES 
LTDA - EPP, CNPJ Nº 10.708.894/0001-22, nos valores de R$ 
6.098,25 (seis mil, noventa e oito reais e vinte e cinco centavos) 
e R$ 439,19 (quatrocentos e trinta e nove reais e dezenove 
centavos), respectivamente, onerando a dotação orçamentária 
84.25.10.301.3003.4101.33903900.

 DESPACHO
Processo nº 2013-0.370.475-3
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Supervisão de Administração e 
Finanças, nos termos da competência delegada pelo Decreto 
Municipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – 
SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO o CANCELAMENTO DO SALDO das 
Notas de Empenho nº 63.606/2015 e 63.608/2015, emitidas em 
favor de G6 MULTISSERVIÇOS DE LOCAÇÃO E TRANSPORTES 
LTDA - EPP, CNPJ Nº 10.708.894/0001-22, nos valores de R$ 
54.763,11 (cinquenta e quatro mil, setecentos e sessenta e três 
reais e onze centavos) e R$ 5.456,42 (cinco mil, quatrocentos 
e cinquenta e seis reais e quarenta e dois centavos), respecti-
vamente, onerando a dotação orçamentária 84.25.10.301.300
3.4101.33903900.

 DESPACHO
Processo nº 2012-0.147.870-3
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Supervisão de Administração e 
Finanças, nos termos da competência delegada pelo Decreto 
Municipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – 
SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO o CANCELAMENTO DO SALDO da 
Nota de Empenho nº 84.753/2015, emitida em favor de KIMENZ 
EQUIPAMENTOS LTDA EPP., CNPJ Nº 72.791.445/0001-48, no 
valor de R$ 162,16 (cento e sessenta e dois reais e dezesseis 
centavos), onerando a dotação orçamentária 84.25.10.301.30
03.4101.33903900.

 DESPACHO
Processo nº 2013-0.263.334-8
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Supervisão de Administração e 
Finanças, nos termos da competência delegada pelo Decreto 
Municipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – 
SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO o CANCELAMENTO DO SALDO da 
Nota de Empenho nº 23.965/2015, emitida em favor de NEC 
LATIN AMERICA S.A., CNPJ Nº 49.074.412/0001-65, no valor de 
R$ 3.560,68 (três mil, quinhentos e sessenta reais e sessenta e 
oito centavos), onerando a dotação orçamentária 84.25.10.301
.3003.4101.33903900.

 DESPACHO
Processo nº 2014-0.313.913-6
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Supervisão de Administração e 
Finanças, nos termos da competência delegada pelo Decreto 
Municipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – 
SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO o CANCELAMENTO DO SALDO da 
Nota de Empenho nº 3.304/2015, emitida em favor de CIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, 
CNPJ Nº 43.776.517/0001-80, no valor de R$ 138.162,88 (cento 
e trinta e oito mil, cento e sessenta e dois reais e oitenta e oito 
centavos), onerando a dotação orçamentária 84.25.10.122.302
4.2100.33903900.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL DE 
SAÚDE

2011-0.047.463-0 - À vista dos elementos constantes do 
presente, e, no exercício das atribuições a mim conferidas pela 
Portaria 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO, observando as cautelas 
de estilo, a emissão da(s) Nota(s) de Empenho, para cobrir o pe-
ríodo de 01/01/2016 à 29/02/2016, em favor de SAID CHAHIN, 
CPF 702.468.268-49, no valor de R$ 17.868,00 (dezessete mil, 
oitocentos e sessenta e oito reais), principal e R$ 2.179,40 (dois 
mil, cento e setenta e nove reais e quarenta centavos), reajuste, 
proprietário do imóvel onde se encontra instalado o CAPS In-
fantil e Adolescente São Mateus, pertencente a esta Coordena-
doria Regional de Saúde Leste, em consonância com o disposto 
nos arts. 58 e 60 da Lei Federal 4.320/64, onerando a dotação 
orçamentária prevista para o exercício financeiro de 2.016.

2014-0.317.783-6 - À vista dos elementos constantes do 
presente, e, no exercício das atribuições a mim conferidas pela 
Portaria 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO, observando as cautelas 
de estilo, a emissão da(s) Nota(s) de Empenho, para cobrir o 
período de 01/01/2016 à 12/10/2016, em favor de TAMURA 
IMÓVEIS LTDA, CNPJ 04.307.981/0001-75, no valor de R$ 
61.100,00 (sessenta e um mil e cem reais), principal, proprietá-
rio do imóvel onde se encontra instalado o CAPS III São Miguel, 
pertencente a esta Coordenadoria Regional de Saúde Leste, em 
consonância com o disposto nos arts. 58 e 60 da Lei Federal 
4.320/64, onerando a dotação orçamentária prevista para o 
exercício financeiro de 2.016.

2015-0.255.743-2 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e, no exercício das atribuições a mim con-
feridas pela Portaria 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO, observando 
as cautelas de estilo, a emissão da(s) Nota(s) de Empenho, para 
cobrir o período de 01/01/2016 à 31/10/2016, no valor de R$ 
19.000,00 (dezenove mil reais), principal, em favor da empresa 
ERGO 3RX INDÚSTRIA E COMERCIO DE ELEVADORES LTDA. ME, 
CNPJ 07.421.656/0001-27, referente à prestação de serviços de 

http://thrombosiscanada.ca/wp-content/uploads/2015/01/
Unfractioned-Heparin-LMWH-2015Jan22-FINAL.pdf

Wells P, Anderson D. The diagnosis and treatment of venous 
thromboembolism.
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Bula.asp?pNuTransacao=3921442014&pIdAnexo=2059018

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 DESPACHO
Processo nº 2010-0.145.301-4
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Supervisão de Administração e 
Finanças, nos termos da competência delegada pelo Decreto 
Municipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – 
SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO o CANCELAMENTO DO SALDO da 
Nota de Empenho nº 78.149/2015, emitida em favor de BEM 
BAIXADA SANTISTA EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, CNPJ Nº 
07.446.705/0001-86, no valor de R$ 6.805,68 (seis mil, oito-
centos e cinco reais e sessenta e oito centavos), onerando a 
dotação orçamentária 84.25.10.301.3003.4101.33903900.

 DESPACHO
Processo nº 2015-0.035.311-2
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Supervisão de Administração e 
Finanças, nos termos da competência delegada pelo Decreto 
Municipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – 
SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO o CANCELAMENTO DO SALDO da 
Nota de Empenho nº 26.016/2015, emitida em favor de CLARO 
S.A., CNPJ Nº 40.432.544/0001-47, no valor de R$ 2.236,68 
(dois mil, duzentos e trinta e seis reais e sessenta e oito cen-
tavos), onerando a dotação orçamentária 84.25.10.301.3003.4
101.33903900.

 DESPACHO
Processo nº 2010-0.218.996-5
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Supervisão de Administração e 
Finanças, nos termos da competência delegada pelo Decreto 
Municipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – 
SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO o CANCELAMENTO DO SALDO da 
Nota de Empenho nº 67.352/2015, emitida em favor de COR 
LINE SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 00.775.123/0001-
02, no valor de R$ 3.790,51 (três mil, setecentos e noventa reais 
e cinquenta e um centavos), onerando a dotação orçamentária 
84.25.10.301.3003.4101.33903900.

 DESPACHO
Processo nº 2011-0.129.512-7
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Supervisão de Administração e 
Finanças, nos termos da competência delegada pelo Decreto 
Municipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – 
SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO o CANCELAMENTO DO SALDO das 
Notas de Empenho nº 88.558/2015 e 88.562/2015, emitidas 
em favor de COR LINE SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 
00.775.123/0001-02, nos valores de R$ 6.930,63 (seis mil, 
novecentos e trinta reais e sessenta e três centavos) e R$ 38,63 
(trinta e oito reais e sessenta e três centavos), respectivamente, 
onerando a dotação orçamentária 84.25.10.301.3003.4101.3
3903900.

 DESPACHO
Processo nº 2013-0.318.126-2
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Supervisão de Administração e 
Finanças, nos termos da competência delegada pelo Decreto 
Municipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 
– SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO o CANCELAMENTO DO SAL-
DO das Notas de Empenho nº 100.201/2015, 100.203/2015, 
100.674/2015, 100.676/2015, 101.584/2015, 101.587/2015, 
67.395/2015, 67.397/2015, 96.986/2015 e 96.989/2015, emiti-
das em favor de COR LINE SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
Nº 00.775.123/0001-02, nos valores de R$ 300,02 (trezentos 
reais e dois centavos), R$ 166,38 (cento e sessenta e seis reais 
e trinta e oito centavos), R$ 300,02 (trezentos reais e dois cen-
tavos), R$ 166,38 (cento e sessenta e seis reais e trinta e oito 
centavos), R$ 4.500,34 (quatro mil, quinhentos reais e trinta e 
quatro centavos), R$ 2.495,72 (dois mil, quatrocentos e noventa 
e cinco reais e setenta e dois centavos), R$ 1.200,00 (mil e du-
zentos reais), R$ 2.990,24 (dois mil, novecentos e noventa reais 
e vinte e quatro centavos), R$ 1.500,11 (mil, quinhentos reais e 
onze centavos) e R$ 1.572,86 (mil, quinhentos e setenta e dois 
reais e oitenta e seis centavos), respectivamente, onerando a 
dotação orçamentária 84.25.10.301.3003.4101.33903900.

 DESPACHO
Processo nº 2013-0.318.127-0
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Supervisão de Administração e 
Finanças, nos termos da competência delegada pelo Decreto 
Municipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – 
SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO o CANCELAMENTO DO SALDO das 
Notas de Empenho nº 1.950/2015, 17.199/2015, 67.519/2015, 
96.992/2015, 100.217/2015, 100.677/2015 e 101.590/2015, 
emitidas em favor de COR LINE SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ Nº 00.775.123/0001-02, nos valores de R$ 4.880,83 
(quatro mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e três centavos), 
R$ 1.356,99 (mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e 
nove centavos), R$ 41.261,18 (quarenta e um mil, duzentos e 
sessenta e um reais e dezoito centavos), R$ 2.370,85 (dois mil, 
trezentos e setenta reais e oitenta e cinco centavos), R$ 474,29 
(quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos), 
R$ 474,29 (quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e nove 
centavos) e R$ 7.114,35 (sete mil, cento e quatorze reais e 
trinta e cinco centavos), respectivamente, onerando a dotação 
orçamentária 84.25.10.301.3003.4101.33903900.

 DESPACHO
Processo nº 2014-0.187.441-6
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Supervisão de Administração e 
Finanças, nos termos da competência delegada pelo Decreto 
Municipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – 
SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO o CANCELAMENTO DO SALDO 
da Nota de Empenho nº 1.072/2015, emitida em favor de 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ 
Nº 34.028.316/0031-29, no valor de R$ 5.678,58 (cinco mil, 
seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), 
onerando a dotação orçamentária 84.25.10.301.3003.4101.3
3903900.

 DESPACHO
Processo nº 2014-0.187.441-6
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Supervisão de Administração e 
Finanças, nos termos da competência delegada pelo Decreto 
Municipal nº 46.209 e da Portaria Intersecretarial nº 01/05 – 
SMS/SMSP/SMG, AUTORIZO o CANCELAMENTO DO SALDO 
da Nota de Empenho nº 82.593/2015, emitida em favor de 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ Nº 

vimento de um tromboembolismo venoso (TVP) e de embolismo 
pulmonar (EP).

As indicações de uso aprovadas de enoxaparina sódica são:
- Tratamento da trombose venosa profunda com ou sem 

embolismo pulmonar;
- Tratamento da angina instável e infarto do miocárdio sem 

elevação do segmento ST, administrado
concomitantemente ao ácido acetilsalicílico;
- Tratamento de infarto agudo do miocárdio com eleva-

ção do segmento ST, incluindo pacientes a serem tratados 
clinicamente ou com subsequente intervenção coronariana 
percutânea;

- Profilaxia do tromboembolismo venoso, em particular 
aqueles associados à cirurgia ortopédica ou à cirurgia geral;

- Profilaxia do tromboembolismo venoso em pacientes 
acamados em razão de doenças agudas, incluindo insuficiência 
cardíaca, insuficiência respiratória, infecções graves e doenças 
reumáticas;

- Prevenção da formação de trombo na circulação extracor-
pórea durante hemodiálise.

Ademais, com frequência, emprega-se enoxaparina sódica 
em seguimento de ambulatório de paciente que foi internado 
por enfermidade aguda em situações clínicas e cirúrgicas, em 
pacientes sob anticoagulação prolongada que apresentem con-
traindicação absoluta ao uso de anticoagulantes orais (grávidas 
e puérperas) e pacientes em anticoagulação oral prolongada 
que necessitem ser submetidos a procedimentos médicos ou 
odontológicos com risco de sangramento.

A seguir, as situações mais comuns de atendimento que 
podem requerer o uso de enoxaparina sódica apresentadas de 
modo específico:

1) Continuidade de tratamento profilático de tromboembo-
lismo venoso, iniciado em hospital, com a finalidade de contri-
buir para a alta precoce;

2) Grávidas e puérperas com indicação comprovada de 
anticoagulação prolongada;

3) Grávidas e puérperas afetadas pela síndrome do anticor-
po antifosfolípide (SAAF) confirmada pelos critérios da Socieda-
de Americana de Hematologia:

Critérios para diagnóstico de certeza da SAAF
Critério clínico (1 ou mais dos seguintes)
* Trombose vascular: 1 ou mais episódios confirmados, de 

modo objetivo, de trombose arterial, venosa ou de pequenos 
vasos em qualquer tecido ou órgão.

* Morbidade na gravidez: 1 ou mais mortes não esclare-
cidas de um feto morfologicamente normal na 10ª semana ou 
mais de gravidez; ou 1 ou mais nascimentos prematuros de um 
neonato morfologicamente normal antes da 34ª semana de 
gravidez em razão de eclampsia, pré-eclampsia ou insuficiência 
da placenta; 3 ou mais abortos espontâneos consecutivos e não 
esclarecidos antes da 10ª semana de gravidez.

Critérios de laboratório clínico (1 ou mais dos seguintes 
exames devem estar positivos em duas ou mais ocasiões 
distintas, com pelo menos 12 semanas de intervalo entre os 
resultados)

* Presença de anticorpo antilúpico
* Presença de anticorpo anticardiolipina IgG ou IgM com 

teor acima de 40 U
Para o diagnóstico definitivo de SAAF, obrigatoriamente, 

deve-se apresentar pelo menos um critério clínico e um de 
laboratório clínico.

A terapia antitrombótica não está indicada no tratamento 
do abortamento recorrente na ausência da síndrome do anticor-
po antifosfolípide (A)

[Grau de recomendação A – Pelo menos uma meta-análise, 
revisão sistemática, ou ensaio clínico controlado ao acaso 
classificado como 1++ e diretamente aplicável à população 
alvo; ou um corpo de provas que consiste principalmente de 
estudos classificados como 1+ (meta-análises bem elaboradas, 
revisões sistemáticas em geral, ou ensaios clínicos controlados 
ao acaso com baixo risco de viés) diretamente aplicável à 
população alvo, com demonstração em geral de consistência 
de resultados]

Recomendação: Suspender a terapia com heparina de 
baixo peso molecular ?24 horas antes da indução do parto ou 
cesariana, para se evitar efeito anticoagulante não esperado 
para o feto.

4) pacientes sob anticoagulação oral prolongada que ne-
cessitem de procedimentos médicos ou odontológicos em que 
existe risco de sangramento.

Apresentações disponíveis de enoxaparina sódica na rede 
municipal:

20 mg/0,2 mL, 40 mg/0,4 mL, 60 mg/0,6 mL, solução injetá-
vel em seringas pré-enchidas.

Via de administração subcutânea.
TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDADE
É obrigatória a informação ao paciente ou a seu responsá-

vel legal dos riscos em potência, benefícios e efeitos adversos 
relacionados ao uso de enoxaparina sódica. O Termo é obri-
gatório ao se prescrever a enoxaparina sódica na rede SUS do 
município de São Paulo.

DISPENSA FARMACÊUTICA
A dispensa do produto só poderá ser feita pela apresenta-

ção de receituário médico e do formulário de ENOXAPARINA 
SÓDICA para uso exclusivo em ambulatório.
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